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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 1º JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTA MARIA - RS  

 

PROCESSO N.: 5002445-67.2017.8.21.0027 
AUTOR: CRM - COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA – EPP E OUTROS 
RÉU: - 

OBJETO: MANIFESTAÇÃO 

 
CRM - COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA – EPP E 

OUTROS, devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

Em razão da alteração do nome empresarial da pessoa jurídica MARTINS 

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL LTDA para MSM Investimentos e Participações Ltda, 

requer que seja retificado o alvará da fl. 1494 (ev. 2, OUT40, p. 56), para que conste o nome atualizado 

da pessoa jurídica, tendo em vista que a Junta Comercial impugnou o registro do distrato por causa da 

incoerência das informações. 

 

Para fins de comprovação da alteração do nome junta-se aos autos o cadastro da 

pessoa jurídica. 

 

Assim, requer a expedição de novo alvará para que possa ser realizado o referido 

registro. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Santa Maria – RS, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

Alexandre J. Martini 
OAB/RS 51.403 

 Luciano J. T. de Medeiros 
OAB/RS 57.622 
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Felipe J. T. de Medeiros 
OAB/RS 58.313 

 Daniel F. Tonetto 
OAB/RS 58.691 

 

 


